
INDICAÇÃO Nº 046/2019

MESA DIRETORA

SINALIZAÇÃO DE TRANSITO

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ARTIGO 204

O Vereador que esta subscreve, propõe ao Chefe do Executivo Municipal junto à Secretaria 
Municipal  de  Obras  e  Serviços  Urbanos  a  colocação  de  placas  com  os  dizeres 
“proibido parar” e “estacionar”, na Rua 131, no trecho entre o n° 36 ao n° 240, no 
bairro Santa Maria. 

Justificativa: 

Justifica-se a presente em atendimento aos moradores do bairro,  pois os veículos são  
estacionados  em  ambas  as  mãos  de  direção,  dificultando  o  trânsito  dos  demais 
veículos e  ônibus, em especial no horário de pico. 

Sala das Sessões,  22 de abril de 2019

Ivair Guimarães
Vereador

RECEBIDO EM:  22/04/2019                    PRESIDENTE:  ___________________
DESPACHO:  ENCAMINHE-SE


